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Tendo em conta a celeridade necessária em razão da urgência deste 
recrutamento, os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada, 
conforme disposto no artigo 8.º da referida Portaria, e assumem carácter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores em cada método de selecção, o que determina a 
sua não convocação para o método seguinte.

15 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — A Entrevista Profissional de Selecção visa avaliar, de forma ob-
jectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, nos termos do artigo 13.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das 
actas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente — Engenheira Maria Elisabete André Lapo, Técnica Su-

perior

Vogais efectivos:
Drª Célia Eduarda Cardoso Rodrigues Carpinteira, Técnica Superior
Maria Helena Silva Figueiredo Couto Rodrigues, Assistente Técnica

Vogais suplentes:
Rute Isabel Castro Teixeira, Assistente Técnica
Íris Maria Caldas Ferradini, Assistente Técnica

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

19 — Exclusão e Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou d) 
do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, para a 
realização da audiência dos interessados nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mesmos devem 
ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de participação 
aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de Estado e das 
Finanças, disponível na página electrónica da Universidade do Minho, 
no endereço www.uminho.pt/procedimentosconcursais.

20 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nas instalações da Universidade do 
Minho sitas no Largo do Paço, em Braga e disponibilizada na sua página 
electrónica no endereço www.uminho.pt/procedimentosconcursais.

21 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de candi-
datura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do diploma supra mencionado.

22 — Em tudo que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege-se pelas disposições constantes da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Rectificação n.º 22-A/2008, de 24 de Abril, Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Ja-
neiro, Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento 
Administrativo.

Universidade do Minho, 20 de Setembro de 2010. — O Administrador, 
Pedro J. Camões.

203723095 

 Aviso n.º 19196/2010

Abertura de procedimento concursal comum para preenchimento 
de um posto de trabalho do mapa de pessoal

da Universidade do Minho — Carreira/categoria de técnico superior

1 — Nos termos do disposto nos n.os 2 a 4 do artigo 6.º e no artigo 50.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas 
pela Lei n.º 64-A/2008, de 31 de Dezembro, e no artigo 19.º da Portaria 

n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, faz-se público que, por despacho de 
4 de Junho de 2010 do Reitor da Universidade do Minho, se encontra 
aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
com vista ao preenchimento de um posto de trabalho na categoria/carreira 
de Técnico Superior, previsto e não ocupado no mapa de pessoal da 
Universidade do Minho, na modalidade de relação jurídica de emprego 
público a constituir por contrato de trabalho em funções públicas por 
tempo indeterminado, refª CIT—4/10—ECS(1).

2 — Considerando a dispensa temporária de obrigatoriedade de con-
sulta prévia à Entidade Centralizada para a Constituição de Reservas de 
Recrutamento (ECCRC), não foi efectuada a consulta prevista no n.º 1 
do artigo 4.º e artigo 54.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

3 — Local de trabalho: Escola de Ciências da Saúde da Universidade 
do Minho, Campus Universitário de Gualtar, em Braga.

4 — Caracterização Sumária do Posto de Trabalho: O posto de traba-
lho caracteriza-se pelo exercício de funções na carreira geral de Técnico 
Superior, tal como descrito no Anexo referido no n.º 2 do artigo 49.º da 
Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, designadamente funções con-
sultivas, de estudo, planeamento, programação, avaliação e aplicação 
de técnicas de biologia molecular em análises e de produtos clínicos 
forenses, bem como interpretação dos respectivos resultados; coordena-
ção de sistemas de gestão da qualidade no âmbito da biologia molecular; 
formação aos utilizadores na elaboração de processos no âmbito do 
sistema de gestão da qualidade na área da biologia molecular.

5 — Requisitos de Admissão: Podem candidatar-se ao presente pro-
cedimento indivíduos que, até ao termo do prazo fixado para a apresen-
tação de candidaturas, reúnam, para além de outros que a lei preveja, 
os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, a saber:

a) Possuam nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela 
Constituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Tenham 18 anos de idade completos;
c) Não estejam inibidos do exercício de funções públicas ou não 

estejam interditos para o exercício das funções que se propõem de-
sempenhar;

d) Possuam a robustez física e o perfil psíquico indispensáveis ao 
exercício das funções;

e) Tenham cumprido as leis de vacinação obrigatória.

6 — Nível Habilitacional: Licenciatura em Ciências Farmacêuticas, 
não havendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por 
formação ou experiência profissional;

7 — Nos termos do n.º 4 do artigo 6.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de 
Fevereiro, o recrutamento é circunscrito a trabalhadores com relação 
jurídica de emprego público por tempo indeterminado já estabelecida.

8 — Impedimento de admissão: Em conformidade com o disposto 
na alínea l) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
Janeiro, não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 
encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não 
se encontrando em mobilidade, ocupem postos de trabalho previstos 
no mapa de pessoal da Universidade do Minho, idênticos ao posto de 
trabalho para cuja ocupação se publicita o presente procedimento.

9 — Posicionamento remuneratório: Tendo em conta o preceituado no 
artigo 55.º da LVCR, o posicionamento do trabalhador recrutado numa 
das posições remuneratórias da categoria é objecto de negociação com a 
entidade empregadora pública e terá lugar imediatamente após o termo 
do procedimento concursal.

10 — Formalização das candidaturas: As candidaturas são obrigato-
riamente apresentadas mediante preenchimento, com letra legível, do 
formulário tipo de candidatura aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, 
do Ministro de Estado e das Finanças, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 89, de 8 de Maio de 2009, e disponível na página 
electrónica da Universidade do Minho, no endereço www.uminho.
pt/procedimentosconcursais, podendo ser entregues pessoalmente na 
Direcção de Recursos Humanos, sita no Largo do Paço, 4704-553 Braga, 
das 10H às 12H e das 14H às 16H, ou remetidas por correio, registado 
com aviso de recepção, expedido até ao termo do prazo fixado, para o 
mesmo endereço.

11 — No presente procedimento não serão aceites candidaturas en-
viadas por correio electrónico.

12 — Documentos que devem acompanhar o formulário tipo de can-
didatura:

a) Curriculum Vitae detalhado;
b) Documentos comprovativos das habilitações literárias, nos termos 

do n.º 2 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009;
c) Documentos comprovativo das acções de formação frequentadas, 

com indicação da entidade que as promoveu, período em que as mesmas 
decorreram e respectiva duração;

d) Fotocópia do cartão de contribuinte;
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e) Declaração emitida pelo serviço a que o candidato pertence, devida-
mente actualizada e autenticada, da qual conste, de maneira inequívoca, 
a modalidade de relação jurídica de emprego público e a antiguidade 
na carreira e na Administração Pública, com descrição detalhada das 
tarefas e responsabilidades inerentes ao posto de trabalho ocupado 
pelo candidato, bem como a indicação da posição remuneratória de 
que seja detentor;

f) Comprovativos das avaliações do desempenho relativas aos três 
últimos anos;

g) Quaisquer outros documentos que os candidatos considerem rele-
vantes para a apreciação do seu mérito.

Os candidatos pertencentes à Universidade do Minho ficam dispen-
sados da apresentação dos documentos comprovativos dos requisitos 
que constem do seu processo individual.

Assiste ao júri a faculdade de exigir aos candidatos, em caso de dúvida, 
a apresentação de documentos comprovativos das suas declarações.

Nos termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, a não apresentação dos documentos referidos 
determina a exclusão do candidato, se a falta dos mesmos impossibilitar 
a sua admissão ou avaliação.

O júri pode, por sua iniciativa ou a requerimento do candidato, conce-
der um prazo suplementar razoável para apresentação dos documentos 
exigidos quando seja de admitir que a sua não apresentação atempada 
se tenha devido a causas não imputáveis a dolo ou negligência do can-
didato.

13 — Métodos de Selecção: De acordo com o disposto no n.º 2 do 
artigo 6.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, face às necessi-
dades funcionais acima referenciadas e à importância que assume o seu 
célere suprimento no contexto do regular funcionamento de áreas vitais 
da Universidade, o presente recrutamento tem, pois, carácter urgente. 
Assim, nos termos do n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 
27 de Fevereiro, deverá ser utilizado apenas um método de selecção 
obrigatório — prova de conhecimentos — complementado com um 
método de selecção facultativo — entrevista profissional de selecção.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 
valores e resulta da seguinte fórmula:

CF=70 %PC + 30 %EPS
13.1Caso os candidatos se encontrem na situação do n.º 2 do artigo 53.º 

da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro (sejam titulares da categoria 
e se encontrem ou, tratando-se de candidatos colocados em situação de 
mobilidade especial, se tenham por último encontrado, a cumprir ou a 
executar a atribuição, competência ou actividade caracterizadoras dos 
postos de trabalho para cuja ocupação o procedimento foi publicitado) 
os métodos de selecção são — avaliação curricular — complementado 
com um método de selecção facultativo — entrevista profissional de 
selecção, a não ser que o candidato os afaste por escrito.

A classificação final dos candidatos será expressa na escala de 0 a 20 
valores e resulta da seguinte fórmula:

CF = 70 % AC + 30 % EPS
sendo:
CF = Classificação Final;
PC = Prova de Conhecimentos;
AC = Avaliação Curricular;
EPS = Entrevista Profissional de Selecção

Tendo em conta a celeridade necessária em razão da urgência deste 
recrutamento, os métodos de selecção serão utilizados de forma faseada, 
conforme disposto no artigo 8.º da referida Portaria, e assumem carácter 
eliminatório, sendo excluídos os candidatos que obtenham valoração 
inferior a 9,5 valores em cada método de selecção, o que determina a 
sua não convocação para o método seguinte.

14 — A Prova de Conhecimentos será de natureza teórica, de forma 
escrita, com consulta no que se refere à legislação, visa avaliar os co-
nhecimentos académicos e, ou, profissionais e as competências técnicas 
dos candidatos necessárias ao exercício da função, terá a duração de duas 
horas e versará sobre a seguinte bibliografia e legislação:

Carrera JM. Diagnóstico Prenatal. Barcelona: Salvat, 1987
Regateiro FJ. Manual de Genética Médica. 1.ªed. Coimbra: Imprensa 

da Universidade, 2003.
John M. Butler. Forensic DNA typing: Biology, technology and gene-

tics of STR markers. 2nd edition. Elsevier: Academic Press, 2005.
John M. Butler. Fundamentals of Forensic DNA typing.Elsevier: 

Academic Press, 2010.
Despacho n.º 26347/2009, Publicado no D.R., 2.ª série, n.º 234, de 

03 de Dezembro
Despacho n.º 16726/2009, publicado no D.R., 2.ª série, n.º 139, de 

21 de Julho

Despacho Normativo n.º 61/2008, publicado no D.R., 2.ª série, n.º 236, 
de 05 de Dezembro

Lei n.º 12-A/2008, de 27 de Fevereiro, rectificada pela Declaração de 
Rectificação n.º 22-A/2008, de 24 de Abril e alterada pela Lei n.º 64-
A/2008, de 31 de Dezembro e pela Lei n.º 3-B/2010, de 28 de Abril

Lei n.º 58/2008, de 9 de Setembro
Portaria n.º 1633/2007, de 31 de Dezembro
Lei n.º 66-B/2007, de 28 de Dezembro
Lei n.º 62/2007, de 10 de Setembro
D.L n.º 169/2006, de 17 de Agosto
Lei n.º 259/98, de 18 de Agosto
Resolução do Conselho de Ministros n.º 47/97, de 22 de Março
Deliberação n.º 227/2007, de 28 de Maio
Lei n.º 12/2005, de 26 de Janeiro
Lei n.º 125/99, de 20 de Abril
Lei n.º 67/98, de 26 de Outubro
Lei n.º 48/90, de 24 de Agosto
OECD Guidelines on Human Biobanks and Genetic Research Da-

tabases
OECD Guidelines for Quality Assurance in Genetic Testing

15 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida, nos termos 
do artigo 11.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

16 — A Entrevista Profissional de Selecção visa avaliar, de forma ob-
jectiva e sistemática, a experiência profissional e aspectos comportamen-
tais evidenciados durante a interacção estabelecida entre o entrevistador 
e o entrevistado, nomeadamente os relacionados com a capacidade de 
comunicação e de relacionamento interpessoal, nos termos do artigo 13.º 
da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro.

17 — Nos termos da alínea t) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-
A/2009, de 22 de Janeiro, os critérios de apreciação e de ponderação 
dos métodos de selecção, bem como o sistema de classificação final dos 
candidatos, incluindo a respectiva fórmula classificativa, constam das 
actas das reuniões do júri do procedimento, as quais serão facultadas 
aos candidatos, sempre que solicitadas.

18 — A composição do júri será a seguinte:
Presidente — Doutora Maria Cecília Lemos Pinto Estrela Leão, 

Professora Catedrática

Vogais efectivos:
Doutor Jorge Manuel Rolo Pedrosa, Professor Catedrático
Doutora Joana de Almeida Santos Pacheco Palha, Professora Ca-

tedrática

Vogais suplentes:
Doutor João Carlos Cruz Sousa, Professor Auxiliar
Dr. José Carlos Fonseca Henriques, Secretário da Escola de Ciências 

da Saúde

O primeiro vogal efectivo substituirá o presidente nas suas faltas e 
impedimentos.

19 — Exclusão e Notificação dos Candidatos: Os candidatos excluídos 
são notificados por uma das formas previstas nas alíneas a), b), c) ou 
d) do n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Janeiro, 
para a realização da audiência dos interessados nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo. As alegações a proferir pelos mes-
mos devem ser feitas em formulário tipo para o exercício do direito de 
participação aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009, do Ministro de 
Estado e das Finanças, disponível na página electrónica da Universidade 
do Minho, no endereço www.uminho.pt, no separador: Publicitação de 
actos/Procedimentos concursais.

20 — Os candidatos aprovados no método de selecção obrigatório 
são convocados para a realização do método complementar através de 
notificação feita por uma das formas previstas no número anterior.

21 — A lista unitária, depois de homologada, é publicada na 2.ª série 
do Diário da República, afixada nas instalações da Universidade do 
Minho sitas no Largo do Paço, em Braga e disponibilizada na sua página 
electrónica no endereço www.uminho.pt.

22 — Quotas de Emprego: De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, 
de 3 de Fevereiro, o candidato com deficiência tem preferência em 
igualdade de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra pre-
ferência legal.

Os candidatos devem declarar no ponto 8.1 do formulário de candi-
datura, o respectivo grau de incapacidade e o tipo de deficiência, nos 
termos do diploma supra mencionado.

23 — Em tudo que não se encontre previsto no presente aviso, o 
procedimento rege-se pelas disposições constantes da Lei n.º 12-A/2008, 
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 UNIVERSIDADE NOVA DE LISBOA

Faculdade de Ciências Sociais e Humanas
Declaração de rectificação n.º 1986/2010

Por ter saído com inexactidão o despacho n.º 12 985/2010, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 155, de 11 de Agosto de 2010, 
rectifica -se a designação do ciclo de estudos de mestrado «As Huma-
nidades na Europa: Convergências e Aberturas». Assim, onde se lê 
«Mestrado em Arqueologia» deve ler -se «Mestrado em As Humanidades 
na Europa: Convergências e Aberturas».

22 de Setembro de 2010. — O Director, João de Deus Santos Sàágua.
203724497 

 UNIVERSIDADE DO PORTO

Reitoria
Declaração de rectificação n.º 1987/2010

Por ter saído com inexactidão deve ser considerada nula e sem qual-
quer efeito a declaração de rectificação n.º 1931/2010, publicada no Diá-
rio da República, 2.ª série, n.º 184, de 21 de Setembro de 2010, relativa 
à abertura de concurso da área disciplinar de Zoologia e Antropologia 
da Faculdade de Ciências da Universidade do Porto.

22 de Setembro de 2010. — O Reitor, José Carlos Diogo Marques 
dos Santos.

203723192 

 Declaração de rectificação n.º 1988/2010
Para os devidos efeitos se rectifica que, no edital n.º 887/2010, pu-

blicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 170, de 1 de Setembro de 
2010, relativo à abertura de concurso de professor catedrático da área 
disciplinar de Zoologia e Antropologia da Faculdade de Ciências da 
Universidade do Porto, na p. 45745, no que diz respeito à constituição 
do júri, onde se lê «Professor Doutor António Fernando Sousa da Silva, 
Professor Catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade do 
Porto» deve ler -se «Professor Doutor Aires Manuel Pereira de Oliveira 
Teles, professor catedrático da Faculdade de Ciências da Universidade 
do Porto».

Reitoria da Universidade do Porto, 22 de Setembro de 2010. — O 
Reitor, (José C. D. Marques dos Santos).

203723232 

 UNIVERSIDADE TÉCNICA DE LISBOA

Instituto Superior Técnico
Aviso n.º 19197/2010

Lista Unitária de Ordenação Final
1 — Nos termos do n.º 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 

22 de Janeiro, torna -se pública a Lista Unitária de Ordenação Final rela-
tiva ao procedimento concursal comum de recrutamento para ocupação 
de 2 postos de trabalho da categoria de Técnico Superior, do mapa de 
pessoal do Instituto Superior Técnico publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 49, de 11/03/2010, aviso 5117/2010. 

Ordenação Nome Classificação
Final

1.º Ana Isabel Santos Fernandes . . . . . . . . . . . . . 16,00
2.º Carla Sofia Ribeiro Simões  . . . . . . . . . . . . . . 16,00

Ordenação Nome Classificação
Final

Ana Maria Troncho Sequeira Amaral  . . . . . . a)
Dora Filipe Mendes Manso de Matos Alves a)
Luís Manuel Coutinho . . . . . . . . . . . . . . . . . . a)
Micaela Sofia Mendes Manso de Matos Alves a)
Miguel Afonso Simões Abrantes . . . . . . . . . . a)
Mónica Mafalda Meira Araújo. . . . . . . . . . . . a)
Pedro Manuel Coelho da Silva Rosa . . . . . . . a)
Susana André Alves Martins  . . . . . . . . . . . . . a)
José Jacinto Gião das Neves  . . . . . . . . . . . . . b)

a) Excluídos por terem obtido classificação inferior a 9,5 valores no método de selecção 
aplicado.

b) Desistiu da Prova.

 2 — A Lista Unitária de Ordenação Final, homologada por despacho 
do Presidente do Instituto Superior Técnico de 20/09/2010 foi notifi-
cada aos candidatos, através de E -mail, encontrando  -se afixada em 
local visível e público das instalações do Núcleo de Gestão de Pessoal 
e disponibilizada na página electrónica em www.ist.utl.pt, tudo nos 
termos dos n.os 4, 5 e 6 do artigo 36.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 
de Janeiro.

3 — Do despacho de homologação da referida Lista pode ser in-
terposto recurso hierárquico (ou tutelar), nos termos do artigo 39.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

Instituto Superior Técnico, 22 de Setembro de 2010. — O Director 
de Serviços da DRH do IST, Nuno Cunha Rolo.

203721953 

 UNIVERSIDADE DE TRÁS-OS-MONTES E ALTO DOURO

Aviso n.º 19198/2010
Em cumprimento do n.º 6, do artigo 36.º, da Portaria n.º 83-A/2009, 

de 22 de Janeiro, torna-se público que, por despacho do Reitor da Uni-
versidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, de 20 de Setembro de 2010, 
foi homologada, nos termos do n.º 2 do artigo acima citado, a Lista 
Unitária de Ordenação Final do procedimento concursal comum para 
preenchimento de 1 posto de trabalho de Assistente Operacional, na 
modalidade de contrato de trabalho em funções públicas a termo reso-
lutivo certo, pelo período de 12 meses, aberto por aviso n.º 10571/2010, 
publicado na 2.ª série do Diário da República n.º 103, de 27 de Maio 
de 2010, assim constituída:

Candidato aprovado
Adriano Miguel Duro Pereira 10,56 valores

Verificou-se a inexistência de candidatos para o exercício destas 
funções, que se encontrem em situação de mobilidade especial.

UTAD, Vila Real, 21 de Setembro de 2010. — A Directora dos Ser-
viços de Recursos Humanos, Eliana da Costa Barros.
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Aviso n.º 19199/2010

Procedimento concursal comum para preenchimento de 3 postos 
de trabalho da categoria e carreira

de assistente técnico, para o mapa de pessoal dos SASUL
Torna-se público que as candidatas, Maria de La Salete Mascarenhas 

Ferreira e Ana Lúcia Martins Goulão, que figuravam em 1.º e 4.º lugares 
na lista unitária de ordenação final do procedimento concursal acima 
mencionado, publicado no Diário da República, 2.ª série n.º 162 de 
20 de Agosto de 2010, informaram em 10 de Agosto de 2010 e 19 de 
Agosto de 2010 respectivamente, que recusavam o recrutamento, sendo 
assim retiradas daquela lista.

Lisboa, 16 de Setembro de 2010. — A Directora de Serviços, Va-
lentina Matoso.

203721289 

de 27 de Fevereiro, com as alterações introduzidas pela Declaração de 
Rectificação n.º 22-A/2008, de 24 de Abril, Lei n.º 64-A/2008, de 31 
de Dezembro, Decreto Regulamentar n.º 14/2008, de 31 de Julho, Lei 
n.º 59/2008, de 11 de Setembro, Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de Ja-
neiro, Constituição da República Portuguesa e Código do Procedimento 
Administrativo.

Universidade do Minho, 21 de Setembro de 2010. — O Administrador, 
Pedro J. Camões.
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